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LEI N° 2.786, DE 06 DE ABRIL DE 200S 

Acrescenta inciso ao artigo 3° da Lei 2.629, de 
08 de maio de 2003, já alterado pela Lei 
2.646, de 23 de julho de 2003. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNClA 
TURÍSTICA DE !BlTINGA, Est,ldo de São Paulo, em conformidade com a Ld 
Orgânica do Município, e nos Termos da Resolução nO 2,898, da Ornara 
Municipal, promulga a seguinte lei: 

Art. 1° . Fica acrescentado o Inciso XlII ao ,litigO 

30 da Lei 2, ,629, de 08 de maio de 2003, jiÍ alterado pela Lei 2,646, de n ele 
Julho de 2003, assim constituído: 

"XIII - um re rese tante da comunidade, de 
livre escolha da Secretaria Municipal e Cul ura", 

Alt. 2° . Esta lei ent ará em vigor na data de sua 
pubilcaç50, revoga elas as disposições el co~trári 

FLORISVALDO ANTÔNl FlORENTINO 
Prefeito ~Iuni~:rpill 
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Registrada e publicada na Secretaria de 
Adrninistrilção, em 06 de abril de 2005, 

' /"" , 
):.r}~; r>""-- "· .. -

MARl/?'TTE BÉLA CARDOSO 
Chefe dQ rfeptO de Protocolo e Arquivo .,-


